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RELATÓRIO 
 
DOS FATOS 
 

Trata-se de Proposta de Consulta Pública para submissão aos comentários do público em geral 
de “Norma para uso de Femtocélulas em redes do SMP ou do SME”. 

A presente proposta originou-se a partir de pedido formulado por algumas prestadoras de SMP e 
alguns provedores de infraestrutura objetivando o disciplinamento para fins de certificação e 
homologação da Femtocélula, bem como das condições de uso e operação de tais equipamentos. 

Abaixo, transcrevo trecho do Informe nº 532/2012/PVCPR/PVCP/SPV, de 08 de junho de 2012, o 
qual descreve os citados pedidos e o tratamento dado pela área técnica até o momento: 

HISTÓRICO 

5.3. Em 05 de julho de 2011, a prestadora Vivo S/A enviou carta à Anatel em que 
expõe os benefícios do uso de femtocélulas, como melhoria da cobertura indoor, 
redução do tráfego na rede “macro”, dentre outros. 

5.3.1. Descreve ainda que tais equipamentos permitem tratar aspectos 
críticos como segurança e interferência, que evitam, por exemplo, a 
proliferação de equipamentos sem o controle da operadora, bem como 
permitem um ajuste automático de potência, controlando eventuais 
interferências; 

5.3.2. Diversos atributos desses equipamentos são descritos, como 
possibilidade de controle remoto, soluções para não interferência em 
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usuários não cadastrados na femtocélula e que tais funcionalidades foram 
testadas pela empresa e demonstradas a Anatel; 

5.3.3. Menciona ainda que a implantação de tais dispositivos pode ser 
inviabilizada por algumas questões, especialmente econômicas, 
relacionadas ao licenciamento exigido pela regulamentação, caso o 
equipamento seja tratado como uma Estação Rádio Base (ERB); 

5.3.4. Desta forma, a prestadora entende que as femtocélulas devem ter 
enquadramento técnico distinto das ERBs, sob pena de seu modelo de 
negócio ser inviabilizado no Brasil; 

5.3.5. Para suportar essa tese, a prestadora argumenta que tais 
equipamentos, por serem geridos pelas próprias prestadoras do SMP, 
podem cumprir uma função acessória à Estação Radio Base principal ao 
direcionar o tráfego e otimizar o atendimento dos usuários, o que os 
aproximaria da definição de reforçador de sinal, embora com 
característica tecnológica distinta desses equipamentos; 

5.3.6. Outra argumentação trazida pela prestadora é de que as 
femtocélulas têm por finalidade a prestação de serviço diferenciado a 
determinados usuários, o que confere caráter pessoal a esses 
equipamentos, o que os aproximaria do enquadramento como terminais; 

5.3.7. Por fim, solicita da Agência tratamento célere no processo de 
certificação e homologação das femtocélulas e que promova a publicação 
das condições de uso e operação de tais equipamentos. 

5.4 Em 29 de julho de 2011, a fabricante Nec do Brasil enviou correspondência à 
Anatel na qual informa que estaria realizando testes com femtocélulas e que já havia 
iniciado o processo de homologação do produto junto a um OCD (Organismo 
Certificador Designado), o que iria necessitar da “Norma para Certificação e 
Homologação de Estações Terminais Celulares”, em trâmite na Agência. 

5.5 Por fim, solicitou oportunidade de se reunir com a Anatel para compartilhar o 
status atual e entender qual seria a forma mais adequada de ajudar na introdução 
da solução tecnológica. 

5.6. Em 08 de setembro de 2011, foi realizada reunião na Agência com as 
prestadoras do SMP (Claro, Tim, Oi, Vivo e CTBC) e a Anatel em que foram 
discutidos, em resumo, os seguintes assuntos: 

5.6.1 Foi esclarecido que as preocupações da Anatel estavam 
relacionadas especialmente a controle de interferência, descontrole na 
utilização desses equipamentos, quantidade de acessos suportados por 
cada femtocélula e licenciamento. Além disso, por se tratar de um tema 
recente, seria interessante que houvesse consenso entre as prestadoras. 

5.6.2. De maneira geral, as prestadoras manifestaram da seguinte forma: 
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5.6.2.1.Existência de testes no Brasil e na Argentina com esses 
equipamentos; 

5.6.2.2. O uso de femtocélulas não pode ser descartado devido à 
sua agregação de valor para o cliente, dificuldades de cobertura 
indoor, offload de tráfego, dificuldade de implantação de novas 
macrocélulas; 

5.6.2.3. A rede de transporte deve ser transparente; 

5.6.2.4. A instalação não deve estar a cargo da prestadora de 
SMP, que só se viabiliza em alguns modelos de negócio; 

5.6.2.5. Deve ser entendido como elemento do usuário e não da 
rede (questões de responsabilidade, ao contrário de reforçadores e 
repetidores); 

5.6.2.6. A prestadora deve ter certo controle sobre o equipamento 
para garantir que não haverá interferências; 

5.6.2.7. Possibilidade de utilização de um “core femto” para 
gestão das femtocélulas; 

5.6.2.8. A ativação deve ser pela prestadora de SMP; 

5.6.2.9. Os equipamentos são autoconfiguráveis e tem boa 
convivência com a rede macro. 

5.6.3. A Anatel ressaltou que devido ao pedido para utilização desses 
equipamentos a partir das próprias prestadoras de SMP, aquelas que 
optarem por utilizá-los, após o estabelecimento das condições, assumem 
total responsabilidade quanto a dificuldades que possam surgir na 
prestação do serviço tais como, interferências, reclamações de usuários, 
dentre outros. 

5.7. Após essa reunião, as prestadoras se comprometeram a enviar por escrito seus 
posicionamentos, o que foi feito pela Claro e pela Tim (se somando à manifestação 
da Vivo já descrita anteriormente) em 13 de outubro de 2011 e, em resumo, suas 
considerações trataram sobre os seguintes pontos: 

5.7.1. Claro: 

5.7.1.1. Melhoria da qualidade devido a melhor cobertura e outra 
via para escoamento do tráfego; 

5.7.1.2. Raio médio de 20 metros; 

5.7.1.3. Mesma linha de comercialização de terminais: preço 
cheio, com subsídios ou em regime de comodato; 

5.7.1.4. São equipamentos com o estado da arte em relação a 
segurança e controle de interferências, o que oferece proteções 
inclusive em aquisições fora da oferta oficial da prestadora (sem 
intervenção do usuário); 
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5.7.1.5. Controle automático de potência para minimizar 
interferência com a macrocélula, bem como com outras 
femtocélulas; 

5.7.1.6. Tunelamento IPSec de voz, dados e sinalização para 
garantia de segurança no tráfego das informações que utilizarão a 
internet como meio de atingirem a prestadora de SMP vinculada 
ao acesso; 

5.7.1.7. Modo restrito de operação em que somente usuários 
cadastrados podem ter acesso à rede por meio da femtocélula; 

5.7.1.8. Outras formas de segurança estão também presentes, como 
gerenciamento remoto, controle por Sim Card, IMEI e por posição 
geográfica (controle de IP, MAC e localização por lista de 
estações vizinhas); 

5.7.1.9. Já foram realizados pré-testes dessas funcionalidades; 

5.7.1.10. Entende que para ter viabilidade econômica, tais 
equipamentos não podem ser tratados como uma estação rádio 
base macro, por serem acessórias à estação macro, cumprindo a 
função de "reforçador de sinais” e isento de Fistel; 

5.7.1.11. Já há padronização das femtocélulas por parte do 3GPP 
e um volume significativo de instalações em países como França, 
Japão e Rússia; 

5.7.1.12. Em correspondências posteriores, a Claro informou a 
realização de testes com femtocélulas até 03/03/2012 em algumas 
localidades na cidade do Rio de Janeiro. 

5.7.2. Tim: 

5.7.2.1. Além das condições de certificação e homologação, 
existem também questões relativas à prestação e à fruição do SMP; 

5.7.2.2. Maturidade das tecnologias referentes a gerenciamento, 
segurança, interferência e nível de exposição; 

5.7.2.3. Modelo de negócio sendo construído, mas trará ao usuário 
uma melhor qualidade (cobertura indoor, maiores taxas, eficiência 
no uso do espectro); 

5.7.2.4. Equipamento na “rede interna” do usuário, que seria o 
responsável para manter a femtocélula dentro das especificações 
para as quais foi certificada; 

5.7.2.5. A prestadora seria a responsável somente por 
investimentos em plataformas de gerenciamento, segurança e 
interface; 

5.7.2.6. Na “base de dados femto” seriam armazenadas as 
seguintes informações: Identificação das femtocélulas, parâmetros 
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de autoconfiguração, localização e mobilidade, sistema de 
gerenciamento; 

5.7.2.7. Reporta utilização na Itália em que o equipamento é auto-
instalado pelo usuário e em geral envolve telefonia fixa e acesso à 
internet; 

5.7.2.8. Na Itália é também exigida certificação, de acordo com as 
diretivas da União Europeia; 

5.7.2.9. Faz-se necessário observar o comportamento dos 
equipamentos em operações massivas, para avaliação do modelo 
de negócios, impactos na rede, questões de interferência e 
segurança, limites a exposição a campos eletromagnéticos; 

5.7.2.10. Por ser instalado nas dependências do Usuário, certos 
pontos fogem do controle das prestadoras de SMP, como qualidade 
da conexão à internet utilizada e neutralidade de rede; 

5.7.2.11. Indefinição sobre o tratamento de usuários pré-pagos 
quando esse não tiver créditos, como será tratada a portabilidade 
em caso de femtocélulas e como elas poderão ser utilizadas para 
suporte na exploração do SMP por meio de Rede Virtual; 

5.7.2.12. Entende que a classificação é como reforçador indoor de 
baixa potência (abaixo de 2W); 

5.7.2.13. A autoconfiguração deveria ser protegida para evitar 
adulteração. 

5.8. Em 27 de dezembro de 2011, a Oi protocolou carta sobre o tema 
(53508.017561/2011), mencionando, em resumo, o seguinte: 

5.8.1. Necessidade de certificação e fiscalização nas praças onde ocorrer 
a comercialização do equipamento; 

5.8.2. Obrigatoriedade do fornecedor do equipamento deter rede de 
assistência técnica; 

5.8.3. Previsão de dois modos de utilização: como dispositivo de usuário 
ou como elemento de rede da prestadora; 

5.8.4. Comercialização do dispositivo autoconfigurado e emissão de sinais 
de RF somente após registro na rede da prestadora; 

5.8.5. Operação com acesso aberto ou fechado (restrição ou não a 
terminais permitidos); 

5.8.6. Previsão para uso em ambientes corporativos (não indoor); 

5.8.7. Inviabilidade da classificação como ERB devido ao Fistel; 

5.8.8. Existência de algoritmos de ajuste de potência; 

5.8.9. Como o espectro utilizado é licenciado, será imperativa a avaliação 
cuidadosa das características, processos e parâmetros utilizados para 
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afastar risco de impacto na rede da prestadora que adotou o dispositivo, 
bem como nas outras redes; 

5.8.10. Anatel possui papel fundamental de normatizar a questão e atuar 
em conjunto com as prestadoras para inibir/reprimir interferências 
geradas por equipamentos comercializados em desacordo com o 
especificado pela Agência; 

5.8.11. Não identifica impactos nos indicadores do PGMQ-SMP, exceto 
uma melhoria no indicador SMP5 (Taxa de Chamadas Originadas 
Completadas). 

Neste sentido, após a finalização do procedimento de Consulta Interna, por meio do Informe nº 
532/2012/PVCPR/PVCP/SPV, de 08 de junho de 2012, a área técnica propõe a realização de 
Consulta Pública para submissão aos comentários do público em geral da proposta de “Norma 
para uso de Femtocélulas em redes do SMP ou do SME”, concluindo, in verbis: 

6.1. Os equipamentos denominados femtocélulas são uma inovação tecnológica, cuja 
definição não se encaixa perfeitamente nas definições dos equipamentos descritos no 
Regulamento do SMP ou SME, como Estação Móvel, Estação Rádio Base e 
Reforçador, no entanto, possuem algumas características de cada um desses 
elementos. 

6.2. Desta forma, de modo a viabilizar a adoção de tais equipamentos nas redes de 
SMP e do SME no Brasil, sugere-se a criação do conceito de femtocélula, como 
dispositivo de radiação restrita, além de descrever as condições para seu uso. 

6.3. Considerando o exposto acima, propõe-se a realização de Consulta Pública, 
após ouvida a procuradoria, de modo a regulamentar a questão, trazendo segurança 
jurídica e técnica para norma que viabilize a adoção dessa inovação tecnológica nas 
redes de SMP e SME brasileiras.  

Referida proposta foi submetida à apreciação da Procuradoria, a qual se manifestou por meio do 
Parecer nº 1106/2012/ICL/PFE-Anatel/PGF/AGU, de 11 de outubro de 2012, concluindo: 

 

III. CONCLUSÃO. 

89. Diante do exposto, esta Procuradoria Federal Especializada, Órgão de execução da 
Procuradoria-Geral Federal, vinculada à Advocacia-Geral da União – AGU, conclui: 

1) Quanto à necessidade de submissão da proposta à Consulta Pública. 

a) Pela realização obrigatória de consulta pública, nos termos do art. 42 da LGT; 

b) Que o Conselho Diretor deverá ainda avaliar a importância do tema em debate, podendo 
adotar outras medidas - além da publicação da documentação constante nos autos-, que 
ampliem os canais de participação popular no processo decisório. As possibilidades são 
diversas, merecendo ser destacadas, por exemplo, (a) a realização da consulta pública 
por interstício superior ao mínimo fixado no citado §1º do art. 45 do Regimento Interno, 
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fixando-o em prazo proporcional à relevância e à abrangência do tema, na esteira de 
parâmetros anteriormente empregados por esta agência; (b) a realização de audiências 
públicas concomitantes à consulta pública, na forma prevista no art. 42 e seguintes do 
RIA, para debater a proposta de consolidação do ato normativo com a sociedade em 
geral e (c) realização de Sessão do Conselho Diretor, com o objetivo de fomentar a 
discussão pública sobre matéria de interesse relevante para a Agência, consoante a 
possibilidade prevista no art. 8º, do Regimento Interno da Anatel. 

c) Que, após a conclusão dos atos finais de instrução pela área técnica e da realização da 
Consulta Pública, requer a Procuradoria, conforme a praxe e com base nas disposições 
regimentais pertinentes, que os autos lhe sejam oportunamente restituídos, com o 
informe motivador da proposta final, acompanhado: (i) de eventuais estudos técnicos, 
(ii) das respostas fundamentadas às contribuições formuladas em Consulta Pública, e 
(iii) do resultado dos debates havidos em discussões públicas. Munido de tais elementos 
este órgão de consultoria jurídica poderá executar sua competência de examinar 
conclusivamente as propostas de regulamentação para instalação e utilização de 
Femtocélulas nas redes de SMP e SME.  

2) Das conclusões de mérito. 

Quanto à sugestão da pormenorização dos aspectos técnicos exigíveis das Prestadoras para a 
oferta das Femtocélulas. 

d) A norma em comento tratou essencialmente das características e condições gerais de uso 
das femtocélulas, inclusive prevendo deveres das Prestadoras de impedirem 
interferências ou a construção de redes privadas em espectro licenciado, o 
gerenciamento e controle das Femtocélulas, mas sem que adentrasse efetivamente em 
quais seriam os parâmetros técnicos exigíveis das Prestadoras para que se entendam 
como cumpridas as citadas determinações regulamentares. 

e) Nesse sentido, pode-se citar, exemplificadamente, que os itens da Norma tencionam 
prever que a autoconfiguração da femtocélula deve se ajustar à presença de estações 
móveis, das ERBs, de outras femtocélulas etc., para prevenir a deterioração da 
comunicação dessas comunicações (item 3.2), bem como que a Prestadora tem o dever 
de zelar para que os meios de transmissão providos por terceiros, como conexão de rede 
fixa, são adequados para a prestação do serviço (item 4.6.1.), e ainda que a 
comunicação seja segura mesmo quando utilizados meios de terceiros, sem prejuízo da 
interceptação legal (item 4.6.2). No entanto, em todos esses casos, não existe um maior 
delineamento acerca de como a Prestadora deve agir, ou seja, quais especificações 
técnicas que ela deverá adotar com vistas a garantir o cumprimento da futura 
regulamentação. 

f) Entende esta Procuradoria, em vista disso, que seria o caso de a área técnica, além de 
delimitar a responsabilidade das Prestadoras, indique quais os parâmetros técnicos 
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mínimos necessários à consecução de cada um desses objetivos, de modo a torná-los 
menos programáticos e mais esmiuçados tecnicamente. 

g) É a situação, por exemplo, do fato de as Femtocélulas operarem mediante a conexão do 
usuário, feita pela rede, hipótese em que as questões de segurança ganham relevo, 
devendo estar claro de que forma será protegida a rede das Operadoras da rede pública 
da internet, bem como a integridade do tráfego dos usuários, por exemplo, qual o tipo de 
criptografia que deverá ser utilizado pelas Prestadoras. 

h) Em outras palavras, em vez de a Agência dizer “cuide para não haja interferências” ou 
“garanta a segurança da comunicação”, é melhor que, além desse comando, sejam 
indicados os requisitos tecnológicos mínimos por meio dos quais as previsões 
regulamentares seriam alcançadas e restariam garantidas. Ou seja, seria relevante que 
se pontuassem quais as vias e técnicas de gestão de interferências e de segurança a 
serem necessariamente implementadas para gerenciamento prévio e contínuo para a 
mitigação, ou mesmo para a extirpação, dos problemas referidos. 

i) Que a exposição mais detalhada dos meios técnicos exigíveis das Prestadoras para a 
viabilização das femtocélulas permitirá tornar os seus dispositivos mais facilmente 
fiscalizáveis, na medida em que a Prestadora não poderá se valer da redação genérica 
das obrigações para deixar de, por exemplo, adotar os cuidados mínimos necessários à 
segurança das informações dos usuários. 

j) É recomendável, portanto, que a Agência, além de delimitar a responsabilidade das 
Prestadoras, indique quais os parâmetros técnicos a serem necessariamente adotados 
para que reste criado um arcabouço técnico que prevenirá interferências, bem como a 
garantia de segurança dos dados.  

Quanto à sugestão da edição de regulamento único sobre as Femtocélulas, mediante interação 
da SPV e da SRF. Da necessidade de esclarecimentos quanto às demais implicações atinentes à 
regulamentação das Femtocélulas. 

k) Que para o aprofundamento da discussão e maturação da matéria junto à população e 
às Prestadoras, seria relevante que toda a regulamentação das femtocélulas fosse 
procedida em Regulamento único, que contemplasse as características das femtocélulas, 
bem como os procedimentos para a sua certificação e homologação.  

l) Desse modo, portanto, haveria uma única norma acerca das femtocélulas, que seria 
amplamente debatida na Consulta Pública em seus diversos aspectos técnicos, tornando 
essa novel normatização mais coesa e aprofundada quanto a todos os aspectos técnicos e 
regulatórios suscitados pelas Prestadoras.  

m) Em vista disso, esta Procuradoria recomenda que haja a análise conjunta da matéria, 
pela SPV e SRF, para fins de eventual edição de um regulamento único sobre as 
femtocélulas, evitando, inclusive, que haja uma eventual lacuna normativa. Isso porque, 
na medida em que se remete a normatização para regulamento posterior, é possível que 
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nem todos os aspectos aventados como relevantes acabem sendo devidamente 
solucionados, nem por uma, nem por outra norma. 

n) Nessa toada, conclui-se pela importância da interação entre as Superintendências 
responsáveis, no âmbito de suas competências, para a resolução dessas questões em uma 
única norma, sendo relevante, inclusive, que houvesse a instrução dos autos com as 
referências aos regramentos já existentes das femtocélulas nos Estados que já a 
admitiram, bem como quanto às pesquisas existentes relativas à regulamentação de 
interferências e a forma adequada do seu tratamento, assim como à saúde dos usuários e 
à segurança das redes, sendo relevante, caso seja possível, que haja a juntada de estudos 
realizados em outros países acerca da matéria e daqueles eventualmente já realizados 
pela Anatel sobre o assunto. 

o) Questiona-se à área técnica, por exemplo, se as femtocélulas, além dos problemas já 
citados, têm o potencial de interferir em algum aspecto da segurança pública, de 
aeronaves etc., e ainda se há problemas quanto à saúde dos usuários decorrentes dos 
campos eletromagnéticos por elas produzido. 

p) Nessa toada, registra-se que todos os eventuais problemas decorrentes das femtocélulas 
deverão estar devidamente pontuados e esclarecidos pelo corpo técnico, e não apenas 
pelas Prestadoras Interessadas, sendo relevante que se especifique ou que sejam 
impostas condições para garantir o seu uso adequado e a minimização ou extirpação dos 
riscos, de todas as ordens, à população em geral, aos usuários das femtocélulas e aos 
demais consumidores, às redes das demais Prestadoras e aos serviços por elas 
prestados, e ainda, aos níveis admissíveis de exposição humana a campos, elétricos, 
magnéticos e eletromagnéticos. 

Quanto à utilização das Femtocélulas em face das metas de Qualidade exigíveis das 
Prestadoras. 

q) Que é possível pensar em um quadro em que a qualidade do serviço oferecido pela 
Prestadora esteja sobremaneira deteriorada, que ao consumidor não reste alternativa 
que não adquirir uma Femtocélula. Ou seja, nesse caso, suportaria o usuário os custos 
da utilização da Femtocélula, quando, a bem da verdade, essa falta de qualidade 
representaria um descumprimento do dever das Prestadoras de oferecerem aos 
consumidores um serviço que efetivamente atenda à justa qualidade esperada pelo 
usuário e determinada pela regulamentação. 

r) Nesse caso, portanto, em vez de a Prestadora investir na melhoria da sua rede, 
ofereceria ao consumidor a Femtocélula como sendo uma solução para um problema 
que ela mesma deu causa, onerando o usuário. O consumidor, portanto, acabaria se 
submetendo a essa situação para poder utilizar efetivamente o serviço, que já deveria 
estar sendo a ele oferecido com qualidade, uma vez que o usuário já remunera a 
Prestadora pela sua utilização. 
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s) Questiona-se, portanto, o seguinte: será que as Femtocélulas influenciariam um possível 
desestímulo à melhoria do serviço como um todo (instalação pelas Prestadoras de mais 
ERBs) e, além disso, uma desvantagem para o usuário, que teria que pagar a mais por 
um serviço que já deveria ser prestado com qualidade? 

t) Além disso, seria como se a Prestadora estivesse, mediante a utilização das 
Femtocélulas, utilizando o consumidor para subsidiar o cumprimento das metas de 
qualidade e completamento das chamadas, sendo que já é dever da Prestadora oferecer 
um serviço de qualidade, de acordo com os termos das regulamentações de regência? 

u) Desta maneira, esta Procuradoria se manifesta pela necessidade de análise dessa 
questão pela área técnica, de modo a permitir que a regulamentação das Femtocélulas 
realmente se reverta como uma utilidade a mais em favor do usuário, e não como uma 
adicional transferência a ele dos custos decorrentes da falta de investimento nas redes 
das Prestadoras. 

v) Que o emprego das femtocélulas deve-se prestar a ir além do mínimo já garantido pelas 
normas do SMP e do SME, em especial dos níveis de qualidade previstos no RGQ-SMP, 
e não para garantir esse percentual mínimo, a menos que a própria Prestadora, nesse 
caso, arque integralmente com os custos da Femtocélula.  

w) Que essa distinção é relevante porque, na hipótese a Femtocélula estar sendo empregada 
para garantir o mínimo já exigido das Prestadoras, sendo cobrada como utilidade do 
usuário, estará a Operadora inquestionavelmente se valendo do consumidor para 
alcançar as metas de qualidade que são de sua exclusiva responsabilidade, o que 
configurará, nessa hipótese, um abuso e violação dos direitos dos usuários. 

x) Que na hipótese de as Femtocélulas estarem sendo oferecidas aos usuários com vistas a 
permitir que a Prestadora alcance os limites mínimos de qualidade, tem-se que tal 
procedimento será possível somente se for suportado única e exclusivamente pela 
Prestadora. Femtocélulas, portanto, devem ser utilizadas como um plus, um meio para o 
usuário, que assim desejar, consiga atingir níveis mais elevados de qualidade, para além 
do garantido pela regulamentação. 

y) Por fim, em vista dessas premissas, questiona-se à área técnica se não seria o caso de se 
pensar, por exemplo, na viabilidade de a propriedade da Femtocélula poder ser 
atribuível ao usuário, uma vez que, nesse caso, ele poderia, caso rescinda o contrato 
com dada Prestadora, realizar também a portabilidade da Femtocélula. O que não se 
pode admitir, repita-se, é que o usuário subsidie o custeio das metas de qualidade da 
Prestadora para poder usufruir do serviço ao qual ele já tem direito, pagando a mais 
para superar as falhas de rede e o serviço deficiente das Operadoras. 

Quanto ao usuário das Femtocélulas. 
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z) Que não houve detalhamento acerca de quem poderá adquirir a Femtocélula, ou se 
haverá, por exemplo, alguma espécie de restrição se o usuário for pré ou pós-pago, 
pessoa física ou jurídica.  

aa) Nesse sentido, insta questionar à área técnica: quem é o destinatário da norma como 
usuário? A quem esse equipamento será ofertado: pessoas físicas e jurídicas? Usuários 
pré e pós-pagos? Haverá algum tipo de restrição em uma ou outra hipótese? Tais 
esclarecimentos necessitam serem prestados pelo corpo técnico, a fim de que se verifique 
qual é a regulamentação que a Anatel visa conferir às femtocélulas, quais usuários 
destinatários e de que modo elas serão a eles destinadas. 

bb) Pela inclusão da segurança da rede e da criptografia dos dados como um direito dos 
usuários das Femtocélulas. 

cc) Pela inserção, como direito do usuário, do acesso à informação de quanto está sendo 
irradiado pela femtocélula, de modo a permitir que o próprio usuário possa fiscalizar se 
o aparelho está de acordo com a emissão do mínimo de potência necessário para o seu 
funcionamento. Com vistas a essa medida, será necessário que sejam estabelecidos quais 
os graus de padrão normal do seu funcionamento, a fim de que o usuário possa verificar 
se a femtocélula está ou não operando dentro desses padrões. 

dd) Que as hipóteses descritas como deveres das Prestadoras, de um modo geral, devem 
também constar como um direito dos usuários. Cite-se como exemplo, a necessidade de 
inclusão, como direito do usuário, ter suporte técnico no tocante aos problemas na 
femtocélula ou no seu regular funcionamento.  

ee) Que deve estar previsto, também, na hipótese de se manter a restrição da aquisição das 
femtocélulas pelas Prestadoras, de estabelecimento de prazos máximos para a 
regularização do serviço e, de outro lado, caso seja a aquisição permitida aos usuários, 
deverá ser estabelecido como direito ao usuário o acesso à rede de assistência técnica. 

ff) Outrossim, deve-se acrescer como direito do usuário a previsão de que o consumidor 
terá o direito a escolher entre a conexão via femtocélula ou via ERB macro, o que foi 
inclusive entendido pela área técnica como uma obrigação relevante, no item 5.41 do 
Informe. Nesse ponto, impende que tal premissa esteja especificamente contemplada na 
Norma em tela. 

gg) Ainda no que concerne aos regramentos sobre os usuários, é necessário deixar claro 
quais os regramentos do produto – haverá a sua cobrança como aparelho ou como 
serviço? E, mais uma vez, quem deterá os direitos sobre a femtocélula? 

hh)  Por fim, no esteio de estabelecer delineamentos claros sobre a norma em liça, será 
necessária a indicação das regras específicas de mobilidade e uso das femtocélulas. 

Quanto ao pagamento do Fistel e do conceito de Femtocélula. 
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ii)  Que a área técnica motivou a proposta de não caracterização das femtocélulas como 
ERBs porque a existência de licenciamento e taxas poderia inviabilizar comercialmente 
a sua oferta. Nesse ponto, não obstante essa seja uma opção de mérito administrativo, 
entende esta Procuradoria, para fins de complementar a motivação em tela, que seria 
interessante que o corpo técnico motive melhor em que medida o pagamento do Fistel 
inviabilizaria a oferta das Femtocélulas. 

Quanto às sugestões estruturais e redacionais da Norma. 

jj)  Pela modificação da Norma para que haja a sua estruturação por meio de artigos, 
parágrafos e incisos, bem como da sua divisão em Títulos, Capítulos, Seções e 
Subseções, tornando-o consentâneo com a adequada técnica legislativa, nos termos em 
que preceituam a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, e o Decreto nº 
4.176, de 28 de março de 2002. 

kk) Pela inclusão da minuta da Resolução, tendo em vista que nos autos consta apenas o 
Anexo da Norma referida. 

ll)  Por fim, cumpre apenas sugerir algumas alterações redacionais, com vistas a retirar 
repetições ou deixar mais clara a intenção de dispositivos: 

(i) Colocar a palavra “utilizado” no singular, já que se está referindo a 
“equipamento”. 

I. Objetivo e abrangência. 

1.1. Esta Norma tem por objetivo estabelecer as condições de uso do 
equipamento designado como Femtocélula, utilizados para aumentar a 
capacidade, o desempenho ou a cobertura de redes do Serviço Móvel 
Pessoal – SMP e do Serviço Móvel Especializado – SME. 

(ii) Substituir a conjunção “ou” por ”e”, de modo a deixar claro que a 
autoconfiguração da Femtocélula deverá detectar todos esses equipamentos 
cumulativa e não alternativamente. 

3.2. A Femtocélula deve ter a capacidade de detectar a presença de 
Estações Móveis, de Estações Rádio Base, Repetidores, Reforçadores ou e 
outras Femtocélulas, de modo a autoconfigurar seus parâmetros para 
prevenir a deterioração da comunicação dessas estações. 

(iii) Retirar a referência em duplicidade à Femtocélula e redigir “Prestadora” em 
letra maiúscula, devendo ser esta última sugestão uniformizada também ao longo 
da Norma. 

3.4.2. A Femtocélula deve emitir radiofrequência somente após a sua 
autenticação da Femtocélula pela pPrestadora. 

(iv) Retirar repetições e estabelecer nos dispositivos direitos e deveres dos 
usuários das Femtocélulas. 
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Art. xx. O usuário de Femtocélulas tem direito a: 

I - receber manual do equipamento e ser orientado quanto ao seu 
funcionamento, eventuais limitações e condições de serviço. [...] 

Art. xx. Constituem deveres dos usuários de Femtocélulas: 

I – Manter as Femtocélulas nas condições de operação estabelecidas pelas 
Prestadoras e dentro das especificações técnicas segundo as quais foram 
certificadas; [...] 

mm) Pela tecnicidade dos elementos da proposta apresentada. 

90.  É o parecer. À consideração superior. 

A partir das observações da Procuradoria, a área técnica elaborou o Informe nº 
1163/2012/PVCPR/PVCP/SPV, de 06 de novembro de 2012, tecendo observações às conclusões 
da Procuradoria, bem como realizando a incorporação de algumas sugestões na proposta. 
 
Por fim, a questão foi encaminhada para deliberação do Conselho Diretor por meio da MACD nº 
869/2012/PVCPR/PVCP/SPV, de 06 de novembro de 2012. 

É o relato dos fatos. 

DA ANÁLISE 

DAS CONSIDERAÇÕES DO RELATOR 

Trata-se de Proposta de Consulta Pública para submissão aos comentários do público em geral 
de “Norma para uso de Femtocélulas em redes do SMP ou do SME”. 

Preliminarmente, faz-se importante caracterizar a Femtocélula. Assim, de acordo com o Femto 
Forum, a definição de femtocélula é a seguinte (em inglês)1: 

“Femtocells are low-power wireless access points that operate in licensed spectrum 
to connect standard mobile devices to a mobile operator’s network using residential 
DSL or cable broadband connections.”2 

 

Deste modo, ressaltam-se algumas características do equipamento, quais sejam:  

·  Baixa potência; 
·  Operação em espectro licenciado; 
·  Atendimento a terminais móveis e  
·  Conexão à prestadora móvel via conexão banda larga; 

A figura abaixo ilustra de maneira simplificada as referidas conexões. 

 

                                                 
1 Trecho do Informe nº 532/2012/PVCPR/PVCP/SPV, de 08 de junho de 2012; 
2 http://femtoforum.org/fem2/about-femtocells.php?id=207, página acessada em 19/01/2012. 
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Cada vez mais verificamos uma crescente utilização do Serviço Móvel Pessoal (SMP) e um 
vertiginoso aumento de tráfego de dados nos serviços móveis, como demonstra os dados abaixo:  
 

Brasil fecha outubro com 259,29 milhões de acessos móveis  
20 de Novembro de 20123  

O Brasil fechou outubro de 2012 com 259,29 milhões de linhas ativas na telefonia móvel e 
teledensidade de 131,70 acessos por 100 habitantes. Houve mais de 436 mil novas 
habilitações naquele mês. Em outubro havia 209,88 milhões de acessos pré-pagos (80,94% 
da base de acessos) e 49,41 milhões pós-pagos (19,05%). Os terminais 3G (banda larga 
móvel) totalizaram 59,01 milhões de acessos. 

A consolidação dos números mensais do serviço móvel está disponível na aba "Anatel 
Dados". Por meio dos diferentes relatórios, o usuário poderá realizar pesquisas e 
cruzamentos conforme seu interesse. Os relatórios publicados hoje refletem os dados 
disponíveis em 19 de novembro de 2012 e podem sofrer alterações. 

Teledensidade por Unidade da Federação 

                                                 
3 Extraída do site anatel.gov.br, de 20/11/2012 
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A teledensidade subiu de 131,56 em setembro para 131,70 em outubro. No quadro abaixo é 
apresentada a teledensidade do Serviço Móvel Pessoal (SMP) nas 27 Unidades da 
Federação e nas cinco regiões do país. 

Teledensidade por Unidade da Federação 

  Número de acessos 
em operação 

Densidade (acessos por 
100 habitantes) 

Brasil 259.297.551 131,70 
Distrito Federal 5.927.644 219,90 
Goiás 8.803.058 142,54 
Mato Grosso 4.427.004 138,81 
Mato Grosso do Sul 3.631.865 146,78 
Total da Região 
Centro-Oeste 22.789.571 156,79 

Alagoas 3.584.907 108,81 
Bahia 17.011.361 112,85 
Ceará 10.146.790 114,85 
Maranhão 5.930.753 89,05 
Paraíba 4.633.479 118,41 
Pernambuco 11.708.205 129,71 
Piauí 3.719.416 113,61 
Rio Grande do 
Norte 4.329.261 131,82 

Sergipe 2.660.192 125,77 
Total da Região 
Nordeste 63.724.364 114,87 

Acre 956.669 129,82 
Amapá 940.949 138,49 
Amazonas 4.131.682 114,41 
Pará 8.727.394 112,12 
Rondônia 2.310.502 147,71 
Roraima 510.717 112,01 
Tocantins 1.804.658 133,46 

Total da Região 
Norte 19.382.571 119,76 

Espírito Santo 4.573.573 128,16 
Minas Gerais 25.057.507 121,65 
Rio de Janeiro 22.909.893 142,09 
São Paulo 63.266.964 150,57 
Total da Região 115.807.937 140,70 
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Sudeste 
Paraná 14.087.413 128,50 
Rio Grande do Sul 15.233.264 137,56 
Santa Catarina 8.272.431 130,31 
Total da Região Sul 37.593.108 132,44 

Mercado 

O quadro a seguir apresenta o market share do serviço móvel no Brasil. 

Participação das empresas 
Holding Número de acessos Participação (%) 
Vivo 76.279.692 29,42 
TIM 69.460.373 26,79 
Claro 63.919.513 24,65 
Oi 48.833.698 18,83 
CTBC 733.089 0,28 
Sercomtel 71.186 0,03 

Tecnologia 

Na tabela abaixo é apresentada a distribuição de acessos móveis por tecnologia. 

Acessos móveis por tecnologia* 
Tecnologia Total Participação (%) 
GSM 193.242.249 74,53 
WCDMA 52.490.939 20,24 
Terminais de Dados Banda Larga 6.527.004 2,52 
Terminais de Dados M2M 6.432.719 2,48 
CDMA 604.640 0,23 

* O número de terminais definidos como banda larga móvel é o somatório das tecnologias 
WCDMA e terminais de dados banda larga (modens 3G, por exemplo). Os terminais de 
dados M2M (máquinas de cartões de crédito e débito habilitados nas redes das operadoras, 
por exemplo) não são classificados como banda larga. 

 
Nesta linha, trago ainda à colação, reportagem de veículo especializado em telecomunicações 
abaixo transcrita acerca do significativo percentual de venda de “smartphones” no mundo e o 
consequente aumento de tráfego móvel de dados.  
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Smartphones são 40% dos celulares vendidos no terceiro trimestre no mundo4 
 
quarta-feira, 21 de novembro de 2012 
O último relatório de mobilidade da Ericsson, com dados sobre o terceiro trimestre de 
2012, mostra que aproximadamente 40% de todos os celulares vendidos no mundo entre 
os meses de julho e setembro desse ano foram smartphones. O tráfego móvel de dados 
registrou crescimento anual de 100% e deverá aumentar 12 vezes entre 2012 e 2018, 
quando alcançará 13 mil PetaBytes por mês. O tráfego médio mensal de um smarrphone 
no mundo crescerá dos atuais 450 MB para 2 GB em 2018. Aplicações de vídeo serão as 
principais responsáveis por esse crescimento. O vídeo online já é, atualmente, o maior 
propulsor dos volumes de tráfego móvel, respondendo por 25% do total do tráfego de 
smartphones e 40% do total de tráfego em tablets. 

De acordo com o estudo da Ericsson, até o fim de 2012 haverá, no mundo, 6,6 bilhões de 
assinaturas móveis, o que significa um crescimento anual de 9%. A China respondeu por 
35% das novas assinaturas no terceiro trimestre, com 40 milhões de linhas adicionadas 
no período. Em 2018, projeta-se que a base de conexões móveis em serviço chegue a 9,3 
bilhões, sem que sejam incluídas no cálculo as assinaturas de terminais para 
comunicação entre máquinas (M2M, na sigla em inglês). 

Atualmente, cerca de 80% das 676 milhões de assinaturas móveis em toda a América 
Latina são de tecnologia 2G. No estudo, projeta-se que a participação do 3G será de 60% 
na região em 2018, quando se esperam mais 230 milhões de assinaturas na região. 
Segundo o relatório, 10% das conexões na América Latina, ou 90 milhões, serão de 
quarta geração (4G) em 2018. 

 
Destarte, a adoção de soluções inovadoras como a ora analisada, a Femtocélula, configura-se 
importante instrumento para o incremento da prestação dos serviços móveis, na medida em que 
possibilita (i) o atendimento de domicílios que se encontram em áreas de sombra, (ii) o aumento 
de capacidade da rede de voz e dados do serviço móvel, melhorando a experiência do usuário, 
(iii) a desoneração da rede da prestadora de serviço móvel, dentre outros. 
 
Ademais, ressalta-se que a utilização da Femtocélula não é pioneira, posto que já existem vários 
países em que as prestadoras móveis a utilizam, conforme se pode verificar dos dados mostrados 
em apresentação da fabricante Alcatel, ocorrida no corrente mês5.   
 

                                                 
4 Extraída do site teletime@convergecom.com.br, de 21/11/2012 
5 Slide 6 da referida apresentação. 
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A partir da proposta da área técnica, passo, então, a abordar os aspectos Regulatórios e 
Tecnológicos. 

 
Aspecto Regulatório 
 
• Definição e impactos de Fistel 
 
De acordo com o Informe nº 532/2012/PVCPR/PVCP/SPV, de 08 de junho de 2012, a área 
técnica defende o enquadramento da Femtocélula como equipamento de radiocomunicação de 
radiação restrita, nos termos da Resolução nº 506/2008, sob os fundamentos abaixo transcritos, 
os quais acolho in totum:   
 

5.12. Em linhas gerais, o regulamento prevê quatro tipos de equipamentos que 
fazem uso da interface aérea de radiofrequência: Estação Móvel, Estação Rádio 
Base – ERB, Reforçador de Sinais de SMP e Repetidora do SMP, os quais têm as 
seguintes definições: 

 “XV - Estação Móvel: estação de telecomunicações do SMP que pode 
operar quando em movimento ou estacionada em lugar não especificado; 
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XVI - Estação Rádio Base - ERB: estação de radiocomunicações de base do 
SMP, usada para radiocomunicação com Estações Móveis; 
XXIV - Reforçador de Sinais de SMP: equipamento destinado a operar em 
ambiente interno ou fechado que amplifica, em baixa potência e sem 
translação de freqüência, os sinais recebidos de todos ou de um conjunto 
específico de canais de radiofreqüência, de cada uma das subfaixas 
destinadas ao SMP; 
XXV - Repetidora do SMP: estação destinada a amplificar sinais de 
radiofreqüência recebidos de canais específicos de uma determinada 
Estação Rádio Base, transmitidos para a Estação Móvel e vice-versa;” 

5.13. Muitas vezes no regulamento a expressão Estação Móvel é substituída por 
estação terminal ou simplesmente terminal, o que é comum em diversos 
regulamentos da Anatel. 

5.14. A principal diferença entre a Estação Móvel e os demais equipamentos 
citados, no caso de sistemas FDD (Frequency Division Duplex), é a frequência de 
operação, pois nesses sistemas (que são a grande maioria hoje em funcionamento) a 
frequência de operação é distinta da utilizada pelas estações nodais, conforme 
especifica o Regulamento sobre Condições de Uso de Radiofrequências nas faixas de 
800 MHz, 900 MHz, 1.800 MHz, 1.900 MHz e 2.100 MHz, aprovado pela Resolução 
nº 454, de 11 de dezembro de 2006: 

Art. 3º O plano de canalização a ser empregado na transmissão da estação 
nodal para as estações terminais e das estações terminais para a estação 
nodal será estabelecido pela autorizada no uso das radiofreqüências, 
observados os sentidos de transmissão determinado na Tabela 1. 
Parágrafo único. Visando o uso eficiente do espectro a Agência poderá 
determinar os requisitos de canalização a serem observados pelas 
autorizadas. 

5.15. Desta forma, a classificação como Estação Móvel, como sugerido por uma 
das prestadoras que se manifestaram sobre o tema, se mostra incompatível com a 
regulamentação, o que inviabilizaria a classificação desse equipamento nessa 
categoria. 

5.16. Além disso, o total controle das funcionalidades do equipamento pela 
prestadora dificultaria a utilização do equipamento pelo usuário em outras 
prestadoras, como é comum com terminais do SMP, podendo causar confusões 
relacionadas à portabilidade numérica, limitando ainda mais a possibilidade de 
classificação como Estação Móvel. 

5.17. Outra possibilidade sugerida seria a classificação como Reforçador de 
Sinais. 

5.18. Mais uma vez, essa classificação traz incoerências com a regulamentação, 
pois uma femtocélula não opera sem translação de frequência, amplificando os 
sinais recebidos de um conjunto específico de canais de radiofrequência. 
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5.19. A operação de uma femtocélula é sim em baixa potência e destinada a 
ambientes internos como menciona a definição de Reforçador citada anteriormente, 
mas as demais características não se coadunam com a definição regulamentar. 

5.20. Uma característica interessante do Reforçador é que ele é caracterizado 
como um equipamento acessório da ERB, uma condição que se assemelha à 
característica da femtocélula de convivência com estações “macro”. Este fato faz 
com que o seu licenciamento esteja vinculado ao licenciamento da ERB, como 
estabelece o Art. 102 do Regulamento do SMP: 

“Art. 102. A prestadora deve licenciar todas as estações de 
telecomunicações envolvidas na prestação do SMP. 
§1º A prestadora deve informar à Anatel o número de Estações Móveis por 
ela habilitadas para os fins indicados no caput. 
§2º A Estação Rádio Base do SMP somente pode iniciar o funcionamento 
comercial após licenciamento específico. 
§3º A Repetidora do SMP deve obedecer aos mesmos procedimentos 
estabelecidos para as Estações Rádio Base. 
§4º O Reforçador de Sinais do SMP deve ser caracterizado como 
equipamento acessório da Estação Rádio Base não sendo objeto de Licença 
de Funcionamento. 
§5º Para fins de licenciamento, o conjunto de equipamentos, dispositivos e 
demais meios, seus acessórios e periféricos, instalados em um mesmo local, 
destinados à prestação do SMP, quando operados por uma mesma 
Prestadora, nas subfaixas de radiofreqüências definidas na regulamentação 
do SMP, são considerados como componentes de uma mesma Estação 
Rádio Base.” 

5.21. No entanto, essa característica exigiu a criação da definição do 
Reforçador de Sinais, o que não existe hoje correspondente específico para 
femtocélula. 

5.22. Desta forma, a única definição atualmente regulamentada que não traz, 
em princípio, nenhuma contradição em relação ao conceito de femtocélulas é a 
definição de Estação Rádio Base, porém, essa definição traz inconvenientes de 
licenciamento que poderiam inviabilizar economicamente a sua implantação, o que 
também não é desejável. 

5.23. Vale destacar que a femtocélula é uma inovação tecnológica que tem 
peculiaridades não abarcadas nas definições hoje presentes nos regulamentos da 
Anatel, mas que, em princípio, se enquadraria na definição de Estação Rádio Base, 
por esta ser bastante ampla.  

5.24.      Este fato demonstra a alta dinamicidade do setor de telecomunicações 
e demanda da Anatel procedimentos que atendam às necessidades da sociedade na 
velocidade em que surjam novas demandas. 
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5.25. Neste sentido, a avaliação da criação de um novo conceito regulamentar 
para abarcar especificamente os equipamentos conhecidos como femtocélulas pode 
se mostrar a forma mais adequada de tratar a questão. 

5.26. Neste caso, a alternativa seria a classificação como equipamento de 
Radiação Restrita, o que deveria ser feito dentro de regulamento específico, o que 
provê também a devida segurança jurídica e estabilidade de modo que investimentos 
possam ser feitos e a atividade empresarial possa ser exercida dentro de regras 
claras e sem discricionariedades por parte de algum agente governamental ou 
privado. 

5.27. Há que se salientar ainda que, nessa possibilidade, a femtocélula não 
poderá causar deterioração na qualidade ou causar interferência prejudicial nas 
emissões das ERBs da própria prestadora, das demais prestadoras e nas estações 
móveis que acessam a rede do SMP por meio da ERB. 

5.28. Desta forma, a tabela abaixo traz uma comparação resumida entre as três 
principais possibilidades de classificação das femtocélulas, já excluindo a sua 
classificação como ERB devido à inviabilidade econômica que essa classificação 
traz: 

 

Caracterí
stica 

Classificação como 
Terminal 

Classificação como 
Reforçador 

Novo conceito, 
relacionado a radiação 
restrita 

Portabilid
ade 
numérica 

A prestadora receptora 
deveria ter capacidade de 
configurar novamente o 
equipamento. 

Não seria possível, uma vez 
que o equipamento seria da 
prestadora. 

Tratado segundo critérios 
definidos na 
regulamentação. 

Modelos 
de 
negócio 

Possibilita diversos 
modelos de negócio para 
aquisição do 
equipamento. 

Modelos de negócio mais 
limitados, uma vez que o 
equipamento é da prestadora, 
que deverá ceder ao usuário 
em regime de comodato ou 
outro similar. 

Flexibilidade de acordo 
com a definição. 

Utilização 
de 
radiofreq
uência 

O terminal irradia em 
determinadas 
radiofrequências que não 
são as radiofrequências 
utilizadas pela 
femtocélula, uma vez 
que ela irradia nas 
mesmas frequências que 
as ERBs 

Não haveria contradição na 
utilização da radiofrequência, 
uma vez que a irradiação 
ocorre nas mesmas 
radiofrequências das ERBs. 

A ser definida, desde que 
obedecidos os critérios de 
radiação restrita. 
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Incidência 
de Fistel 

Possibilitaria a 
arrecadação de Fistel 
referente a um terminal. 

Não incidiria Fistel. Não incide. 

Coerência 
com a 
regulame
ntação 
vigente 

Incoerência quanto às 
faixas de radiofrequência 
utilizadas 

Incoerência com a vinculação 
a ERB e amplificação sem 
translação de frequência. 

A nova definição buscaria 
não conflitar com as 
definições já existentes. 

 

5.29. Em todas as classificações, não há a necessidade da existência de uma 
base de cadastro na Anatel, uma vez que os reforçadores hoje não são passiveis de 
licenciamento, os terminais são licenciados “em bloco” e o novo conceito poderia 
dispensar essa possibilidade. 

 
Ainda sobre o tema, a área técnica ratifica a tese, por meio do Informe nº 
1163/2012/PVCPR/PVCP/SPV, de 06 de novembro de 2012, em resposta a manifestação da 
Procuradoria, nos seguintes termos, in verbis:  
 

A proposta técnica desse novo elemento de rede de acesso do SMP e do SME é dar 
capacidade e qualidade na interface aérea aos usuários, numa proposta de 
cobertura concentrada, no modelo hotspot, como no caso do uso de roteadores Wi-
Fi. Assim como essa solução citada, as Femtocélulas visam melhoria na capacidade 
e na cobertura indoor, bem como permitir às prestadoras o escoamento de tráfego 
pelas Femtocélulas, possibilitando o off-load e otimização dos recursos das Estações 
Rádio Base. 

O equipamento denominado Femtocélula é uma inovação tecnológica, cuja 
definição não se encaixa perfeitamente nas definições dos equipamentos descritos no 
Regulamento do SMP ou SME, como Estação Móvel, Estação Rádio Base e 
Reforçador, no entanto, possuem algumas características de cada um desses 
elementos, conforme exposto no Informe nº 532/2012/PVCPR/PVCP/SPV. Por esta 
razão, sugere-se a criação de um novo dispositivo, diferente dos já existentes. 

Na avaliação da criação deste novo conceito, é importante analisar se o valor do 
Fistel a ser cobrado pode impactar na viabilidade dos modelos de negócio 
relacionados à oferta desse equipamento, uma vez que cada tipo de estação tem seu 
valor de Fistel estabelecido de acordo com a sua função. 

Pelas análises realizadas no informe supracitado, a melhor abordagem seria tratar 
as Femtocélulas como dispositivos de radiação restrita, incluindo o aspecto 
relacionado ao valor do Fistel. 

Para se ter a dimensão da ordem de grandeza do impacto do Fistel, pode-se 
considerar a hipótese de se tratar a Femtocélula como uma Estação Rádio Base. 
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Enquanto o preço de uma Estação Rádio Base gira na casa de milhares de reais, o 
preço de mercado para uma Femtocélula é estimado na ordem de R$ 500,00, sendo 
que com sua utilização em escala no país, poderá reduzir seu preço para patamares 
abaixo de R$ 300,00, assim como se observa nos EUA, cujo valor varia entre US$ 
80 a US$ 250. Desta forma, a ordem de grandeza dos preços de uma Femtocélula e 
de uma Estação Rádio Base são muito distintas.  

Quanto ao valor do Fistel (TFF – Taxa de Fiscalização de Funcionamento e TFI - 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento) espera-se que ele seja compatível com o 
valor dos equipamentos, de sua expectativa de geração de receita para a prestadora 
e dos procedimentos necessários para seu registro junto à Anatel. Nesse ponto, vale 
destacar que, de acordo com os requisitos estabelecidos na proposta de Norma, a 
Femtocélula não exige licenciamento junto à Anatel. 

Considerando-se esses aspectos, foi estabelecido que o valor de TFI para Estações 
Rádio Base é de R$ 1.340,80, sem mencionar a existência de cobrança de TFF 
anual. 

Como se pode perceber, na hipótese de se considerar as Femtocélulas como 
Estações Rádio Base, os valores de TFF/TFI podem superar, de maneira 
significativa, os valores estimados para o equipamento, trazendo um impacto 
proporcionalmente maior nos modelos de negócio para implantação desse tipo de 
estação.  

Assim, entende-se que a caracterização da Femtocélula como equipamento de 
radiação restrita é o mais coerente, tanto por suas características técnicas e de 
licenciamento, quanto por evitar uma possível inviabilização dos modelos de 
negócio, caso se estabelecesse seu enquadramento regulatório como Estação Rádio 
Base.  

Neste sentido, pelas razões técnicas e mercadológicas expostas pela área técnica acompanho o 
entendimento de que as Femtocélulas devem ser consideradas técnica e regulatoriamente como 
espécie de equipamento de radiocomunicação de radiação restrita, observando, via de 
consequência, os termos da Resolução Anatel nº 506, de 1º de julho de 2008, a qual republica o 
Regulamento sobre Equipamentos de Radiocomunicação de Radiação Restrita. 
 
• Direitos e Deveres dos Usuários da Femtocélula e da Prestadora de SMP/SME 
 
Com relação aos direitos e deveres dos Usuários da Femtocélula e da Prestadora de SMP/SME 
entendo que, não obstante ser um elemento de rede acessório da prestadora de SMP/SME, 
classificado como equipamento de radiocomunicação de radiação restrita, tendo em vista se 
tratar de novidade no mercado brasileiro e ser localizado nas dependências dos usuários, 
considerei necessário o estabelecimento contornos adicionais para a sua utilização.  
 
Neste sentido, foram efetuadas alterações textuais de modo a exigir que seja firmado contrato 
entre a prestadora de SMP/SME e o usuário da Femtocélula, o qual deverá contemplar, dentre 
outras informações, as condições de uso do equipamento, da prestação do SMP/SME por meio 
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da Femtocélula e da utilização da conexão de rede fixa pela Femtocélula, bem como os direitos e 
deveres do Usuário e da Prestadora de SMP/SME constantes da Norma, em observância aos 
termos do artigo 6º, inciso III do Código de Defesa do Consumidor – CDC.      
  
Ademais, tendo em vista a construção de modelo a ser adotado no Brasil nos termos explicitados 
no tópico específico desta Análise, foram também implementadas alterações a fim de incluir 
hipótese em que caberá ao usuário a escolha quanto ao modo de operação da Femtocélula: aberto 
ou fechado e em que a Prestadora de SMP/SME deve compulsoriamente adotar o Modo de 
operação aberto, pelas razões a seguir defendidas no tópico “Do modelo a ser adotado”.    
 
Aspecto Tecnológico 
 
Quanto aos aspectos tecnológicos, transcrevo trecho do Informe nº 
532/2012/PVCPR/PVCP/SPV, de 08 de junho de 2012, em que dispõe sobre o tema: 
 

DOS ASPECTOS TECNOLÓGICOS 

 

5.33. Uma das características das femtocélulas é o uso dos meios de 
transmissão do usuário (redes de banda larga fixa por meio de par trançado, fibra 
ou cabo coaxial). 

5.34. Desta forma, duas preocupações surgem. A primeira relacionada à 
segurança da informação trafegada, tendo em vista que poderá ser utilizada a 
internet para tráfego das informações. A segunda está relacionada à capacidade da 
conexão para o provimento dos serviços e aplicações desejados pelo Usuário. 

5.35. Quanto ao primeiro item, a femtocélula e os outros dispositivos de rede da 
prestadora devem propiciar comunicação segura, sem, no entanto, impedir ou 
dificultar os procedimentos de interceptação legal que por ventura forem 
requisitados. 

5.36. Desta forma, a segurança na comunicação deve ser observada pelas 
prestadoras quando na implantação de tais equipamentos. 

5.37. Quanto ao segundo aspecto, a prestadora deve se certificar de que os 
meios utilizados têm a capacidade necessária de tráfego de dados, seja em taxa de 
transmissão, ou outros parâmetros, como latência e jitter, de modo que o Usuário 
tenha garantias de qualidade quando da contratação da facilidade. 

5.38. Nesse ponto, algumas prestadoras abordam também a necessidade de 
“Neutralidade de Rede”. 

5.39. Entende-se que este tema não se limita unicamente ao uso de femtocélulas, 
mas sim a uma regulamentação mais geral que envolve redes de SCM e de outros 
serviços com uma grande variedade de aplicações.  

5.40. Desta forma, tal tema está além da regulamentação específica do uso de 
femtocélulas e não será tratado neste informe. 
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5.41. Uma outra necessidade tecnológica é que a femtocélula busque 
interoperabilidade com a rede existente. Desta forma, para o usuário a utilização 
deve ser transparente, ou seja, o handoff deve ser possível da femtocélula para as 
ERBs da prestadora, bem como a possibilidade de escolha, pelo Usuário, entre a 
conexão via femtocélula ou via ERB “macro”. 

5.42. Nesse aspecto, cabe ressaltar que o uso de femtocélula não deve também 
degradar a qualidade do serviço de outros usuários do SMP que por ventura estejam 
no mesmo ambiente. 

5.43. Em relação à portabilidade, o tratamento como terminal de usuário se 
torna complexo, pois entende-se que a autoconfiguração é referente à rede de 
determinada prestadora, o que exigiria uma reprogramação para funcionamento em 
outras redes do SMP que não aquela originalmente configurada. 

5.44. Por esta razão, caso seja encerrada a relação entre a Prestadora e o 
Usuário do SMP, a femtocélula deve ser desativada. 

5.45. Essa característica de utilização de espectro licenciado traz às 
prestadoras a obrigação de bom uso do espectro para o qual elas têm outorga, 
dando todo o suporte ao Usuário para uso, instalação e manutenção desses 
equipamentos que por ventura estejam nas dependências do Usuário. 

5.46. Nesse ponto, cabe também ao Usuário, não alterar as condições originais 
da femtocélula, sem que sejam dispensadas das prestadoras a monitoração do 
equipamento, bem como a atuação caso os parâmetros do equipamento sejam 
alterados. 

5.47. Desta forma, entende-se que para um tratamento diferenciado em relação 
às Estações Rádio Base no que se refere ao tratamento do licenciamento, uma nova 
definição mais específica deveria ser introduzida no regulamento, de modo que as 
condições estivessem também públicas, eliminando diversas incertezas apontadas 
pelas prestadoras em suas correspondências. 

5.48. Soma-se a isso o fato de nem todas as prestadoras terem se manifestado 
sobre a questão e a possível existência de outros interessados no tema demanda da 
Anatel cautela e o atendimento ao princípio democrático de transparência. 

Assim, a partir do exame da área técnica, alguns cuidados foram adotados, por meio da inserção 
de dispositivos no presente normativo, a fim de, em especial: 
 

·  Evitar que a Femtocélula interfira ou deteriore a comunicação de outros usuários do 
SMP/SME ou de outros serviços; 

·  Obrigar o total gerenciamento técnico e operacional das Femtocélulas em uso ou 
instaladas pelas prestadoras de SMP/SME; 

·  Resguardar a segurança das comunicações; 
·  Assegurar que os meios de transmissão providos diretamente ou por terceiros, como a 

conexão de rede fixa, sejam adequados para a prestação do SMP/SME por meio das 
Femtocélulas, dentre outros. 
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Desta forma, acolho com alterações apenas redacionais, nos termos da minuta anexa a esta 
análise, que se encontram destacados com marcas de revisão, conforme Anexo I desta Análise, a 
proposta de texto da área técnica sobre os temas em questão. 

 
Do modelo a ser adotado 
 
A título de exemplo, podem-se visualizar vários cenários para aplicação da Femtocélula, tais 
como: 

a) Em locais de grande concentração de pessoas e muita demanda de tráfego, tais como 
estabelecimentos comerciais em shoppings, aeroportos, hotéis, etc, como forma de 
desoneração da rede da prestadora de SMP/SME; 

b) Para usuários “heavy user” corporativos ou não, dentro de planos de negócios 
diferenciados; 

c) Para qualquer usuário que deseja otimizar a sua experiência na prestação do serviço em 
sua residência.    

 
Todavia, diante das características básicas da Femtocélula e das múltiplas possibilidades de 
cenários de sua aplicação, é preciso refletir qual modelo de uso deve ser adotado para o Brasil. 
 
Surgem, então, dentre outros, os questionamentos abaixo elencados e que, dependendo das 
respostas escolhidas, constroem cenários bem distintos para o uso delas no mercado brasileiro. 
 
Tabela 1 – Questionamentos e possibilidades 
 
 Questionamentos Possibilidades 
1 Quem pode ser proprietário da 

Femtocélula? 
A prestadora de SMP/SME O usuário do SMP/SME 

2 Quem pode ser fornecedor da 
Conexão de rede fixa? 

Qualquer empresa, inclusive 
empresa do mesmo Grupo 
Econômico da prestadora de 
SMP/SME 

Empresa do mesmo Grupo 
Econômico da prestadora 
de SMP/SME 

3 Que tipo de estação móvel 
pode acessar a Femtocélula? 

As estações móveis 
previamente cadastradas pela 
prestadora de SMP/SME 

Qualquer estação móvel 
que esteja na área de 
cobertura da Femtocélula 

4 A prestadora de SMP/SME 
pode cobrar pela 
aquisição/usufruto da 
Femtocélula? 

Sim Não 

 
Destaco que de acordo com apresentação da fabricante Alcatel, ocorrida no corrente mês, vários 
modelos distintos foram adotados. Vejamos alguns exemplos de modelos de cobrança6: 

                                                 
6 Slide 7 da referida apresentação  
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Assim, além de disciplinar o uso de Femtocélulas de forma técnica, entendo que a presente 
norma deve também estruturar o modelo de uso a ser adotado no Brasil.  
 
Considerando a proposta da área técnica, tem-se um modelo de uso, resumidamente, com as 
seguintes características, conforme tabela abaixo: 
 

·  A prestadora de SMP/SME é a proprietária da Femtocélula; 
·  Não há dispositivo disciplinando acerca do responsável pelo fornecimento da Conexão de 

rede fixa para utilização da Femtocélula; 
·  Há obrigatoriedade de que a Femtocélula disponha de controle de acesso para permitir 

comunicação com estações móveis previamente cadastradas, todavia não obriga que este 
controle seja efetuado e nem disciplina de quem é a prerrogativa dessa escolha, se da 
prestadora de SMP/SME ou de seu usuário; 

·  Também não há disciplina quanto à cobrança pelo uso da Femtocélula, deixando a 
critério do mercado os contornos de cobrança; 

 
Desta forma, percebe-se que a proposta da área técnica almejou um modelo liberal para o uso da 
Femtocélula, possibilitando a conformação de modelos de negócios por cada prestadora de 
SMP/SME. 
 
Não obstante, entender as razões da referida proposta, entendo que determinadas situações 
devem ser previstas e disciplinadas ex ante, a fim de impedir futuras contendas que, em última 
análise, retornarão ao Órgão Regulador para serem solucionadas.  
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Em primeiro plano, defendendo a tese de que a Femtocélula caracteriza-se como equipamento 
acessório da rede de telecomunicações da prestadora de SMP/SME, acolho o entendimento da 
área técnica de que apenas estas prestadoras poderão adquirir do mercado o equipamento, que 
deve estar vinculado a uma rede de Prestadora de SMP ou de SME, inviabilizando a construção 
de redes privadas de comunicação em espectro licenciado. 
 
Outro ponto merecedor de destaque, relacionado à competição, é a imperiosa vedação da venda 
casada do SMP/SME com a da conexão de rede fixa para uso da Femtocélula, como mecanismo 
de elevar a penetração da banda larga fixa de empresas verticalmente integradas com prestadora 
de SMP/SME.  
 
Para se evitar tal situação entendo que poderá existir a oferta conjunta de SMP/SME com 
utilização da Femtocélula com a conexão de rede fixa para fins de utilização exclusiva pela 
Femtocélula pela mesma empresa ou por empresas do mesmo Grupo Econômico, todavia sempre 
concomitante com a oferta em separado e a preços adequados em comparação com a oferta 
conjunta do serviço e da conexão de rede fixa. Assim, penso que, atendidos os termos acima, 
qualquer empresa, inclusive empresa do mesmo Grupo Econômico da prestadora de SMP/SME 
pode fornecer também a conexão de rede fixa que a Femtocélula utilizará.  
 
No que pertine ao modo de operação da Femtocélula, permitindo apenas estações móveis 
previamente cadastradas ou não, importante salientar que a sua utilização, tendo em vista a 
necessidade de conexão à rede fixa para interligação à rede da Prestadora do SMP/SME, 
ocasiona situação em que a prestadora de SMP/SME utiliza, por meio da Femtocélula, conexão 
de rede fixa para a prestação de seu próprio serviço. Ressalte-se que poderão existir casos em 
que o usuário é quem pagará pela conexão de rede fixa. 
 
Assim, partindo-se da premissa que a remuneração da prestação regular de qualquer serviço 
pressupõe a cobertura de seus custos e considerando que quem paga pelo serviço SMP/SME e 
pela conexão da rede fixa pode ser o usuário, a este devem se dar as prerrogativas de escolha da 
forma com que os serviços fornecidos serão usufruídos. Desta forma, proponho que o usuário 
responsável pela remuneração da conexão de rede fixa tenha a prerrogativa de estabelecer quais 
estações móveis poderão se utilizar da Femtocélula. 
 
Ainda como ponto complementar ao anterior, se a prestadora do SMP/SME fornecer a conexão 
de rede fixa para prestação de seu serviço com intermédio da Femtocélula entendo razoável a 
imposição de que esta atenda quaisquer estações móveis dentro de sua área de cobertura, 
impedindo que seja dado tratamento diferenciado na prestação do serviço a critério da 
prestadora. Defendo este entendimento na medida em que nesta hipótese estarão especialmente 
compreendidos locais em que para a prestadora de SMP/SME são comercial e economicamente 
interessantes para a realização de “escoamento de tráfego” das Estações Rádio Base por meio das 
Femtocélulas, não sendo medida que justifique a utilização apenas de estações previamente 
cadastradas e escolhidas pela prestadora.  
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Por fim, acerca da existência de cobrança pela instalação, usufruto e utilização do SMP/SME por 
meio da Femtocélula, opto por não estabelecer restrições, deixando a cargo das forças de 
mercado, competitivas no caso do Serviço Móvel Pessoal, ditar as regras, que devem, 
necessariamente por imposição legal, serem justas e não discriminatórias.  
  
A tabela abaixo ilustra, de forma resumida, a configuração de modelo ora proposto frente a 
proposta da área técnica. 
 
Tabela 3 – Modelo proposto da área técnica x Modelo proposto pelo Relator 
 

Questionamentos Proposta da área técnica Proposta Relator 
Quem pode ser proprietário da 
Femtocélula? 

A prestadora de SMP/SME A prestadora de SMP/SME 

Quem pode ser fornecedor da 
Conexão de rede fixa? 

Não há dispositivo sobre o tema 
na proposta de norma 

Qualquer empresa, inclusive 
empresa do mesmo Grupo 
Econômico da prestadora de 
SMP/SME 

Que tipo de estação móvel pode 
acessar a Femtocélula? 

Qualquer estação móvel que 
esteja na área de cobertura da 
Femtocélula 

Usuário de SMP/SME é 
quem fornece a banda larga 
fixa?  

·  Se sim, a escolha 
ficará a critério do usuário 
de SMP/SME; 

·  Se não, vez que a 
banda larga fixa é fornecida 
pela prestadora de 
SMP/SME, qualquer estação 
móvel que esteja na área de 
cobertura da Femtocélula 
deve acessá-la. 

A prestadora de SMP/SME 
pode cobrar pela 
aquisição/usufruto da 
Femtocélula? 

Não há dispositivo sobre o tema 
na proposta de norma 

Não há dispositivo sobre o 
tema na proposta de norma 

 

Para a concretização da proposta acima defendida, foram necessários ajustes redacionais na 
proposta da área técnica, que se encontram destacados com marcas de revisão, conforme Anexo I 
desta Análise. 

Por fim, por todo o acima exposto proponho a submissão à Consulta Pública da Proposta de 
Norma para uso de Femtocélulas em redes do Serviço Móvel Pessoal - SMP e do Serviço Móvel 
Especializado – SME, pelo prazo de trinta dias, nos termos das minutas anexas a esta análise e a 
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publicação dos autos e de toda a documentação pertinente no endereço eletrônico da Anatel na 
Internet. 

ANEXOS 
 

·  Anexo I – Minuta de Norma para uso de Femtocélulas em redes do Serviço Móvel 
Pessoal - SMP e do Serviço Móvel Especializado – SME com marcas em relação à 
Proposta da área técnica; 

·  Anexo II - Minuta de Norma para uso de Femtocélulas em redes do Serviço Móvel 
Pessoal - SMP e do Serviço Móvel Especializado – SME sem marcas; 

 
CONCLUSÃO 
 

Diante do acima exposto, proponho: 

a) a submissão à Consulta Pública da Proposta de Norma para uso de Femtocélulas em redes 
do Serviço Móvel Pessoal - SMP e do Serviço Móvel Especializado – SME, pelo prazo 
de trinta dias, nos termos das minutas anexas a esta análise e 

b) a publicação dos autos e de toda a documentação pertinente no endereço eletrônico da 
Anatel na Internet. 

 
ASSINATURA DO CONSELHEIRO RELATOR 

 
 

JARBAS JOSÉ VALENTE 
 
 
 
 
 


